
 

 
REPUBLICADO  SEM 

ALTERAÇÃO  DE  DATA 
 

PROJETO BÁSICO - ANEXO I 
 

"B R I E F I N G" 
 
 

O QUE É A CÂMARA MUNICIPAL? 
 

A Câmara Municipal é o órgão legislativo do Município e se compõe de Vereadores eleitos, 

nas condições e termos da legislação vigente. A Câmara tem funções legislativas, exerce 

atribuições de fiscalização externa, financeira e orçamentária, controle e assessoramento dos 

atos do Executivo e pratica atos de administração interna. A função legislativa consiste em 

elaborar e deliberar, por meio de Leis, Decretos Legislativos e Resoluções, sobre todas as 

matérias de competência do Município. A função fiscalizadora é exercida, mediante controle 

externo, sobre as atividades financeiras e orçamentárias do Município, com auxílio do 

Tribunal de Contas dos Municípios: 

 

 Apreciação e julgamento das contas do exercício financeiro, apresentadas pelo 

Prefeito e Mesa da Câmara;

 Acompanhamento das atividades financeiras e orçamentárias do Município;

 Julgamento da regularidade das contas dos administradores e demais responsáveis por 
bens e valores públicos.

 

A função do controle é de caráter político-administrativo e se exerce sobre o Prefeito, 

Secretários Municipais, Mesa Diretora do Legislativo e Vereadores. A Câmara exerce suas 

funções com independência e harmonia em relação ao Executivo, deliberando sobre todas as 

matérias de sua competência. Assim, a Câmara de Vereadores de Goiânia é o Órgão 

Legislativo Municipal, ou seja, o órgão que delibera sobre todas as matérias de competência 

do Município. É composta por 35 Vereadores, eleitos através do voto direto e secreto. 

Acompanhar e ter ciência sobre os trabalhos da Câmara Municipal é participar, efetivamente, 

da construção de Goiânia. 

 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA 

 
As ações de comunicação realizadas pela Diretoria de Câmara em 2019 tiveram como foco a 

transparência dos atos do Legislativo: 

 
 Criação do jornal de prestação de contas, intitulado “Câmara Acontece”, com 

publicação bimestral e notícias sobre a atuação parlamentar de cada vereador, produtividade 

e relatório de prestação de contas com gastos e investimentos; 
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 Atualização do Site, com novo formato e notícias postadas diariamente – 
www.goiania.go.leg.br; 

 Inserção nas Redes Sociais, com transmissão das sessões “em tempo real” via twitter e 

vídeo com resumo da semana no Canal da Câmara Municipal do Youtube; 

 Disponibilização, (via site) para o cidadão, do “clipping” contendo as notícias 
veiculadas em mídias impressas e eletrônicas sobre a Câmara e seus vereadores; 

 Transmissão ao vivo de todas as audiências públicas e licitações pela Web TV 

Câmara; 

 Criação de Boletim impresso e rádio interna para comunicação corporativa; 

 Comunicação Institucional voltada para a divulgação dos veículos de comunicação. 

 
Com objetivo de fomentar a participação do cidadão nas decisões e acontecimentos da Câmara 

Municipal, os primeiros passos, iniciados em 2019, buscaram criar o melhor  ambiente para 

receber visitantes e aproximar a Casa dos cidadãos: 

 

 Participação da Câmara, com estande promocional, nos mutirões realizados pela 

prefeitura, em eventos como a Exposição Agropecuária e seminários em 

Universidades; 

 Instalação de painéis LCD para divulgação de notícias, avisos e orientações; 

 Criação de Programa de Capacitação e Modernização da Câmara Municipal 

(PROMOCAM), com palestras e cursos de aperfeiçoamento dos servidores; 

 Reformulação da sinalização interna (já em andamento); 

 Reforma físico-estrutural (já em andamento); 

 Instalação de Painel Eletrônico de Votação e balcão multimídia para emissão de 

relatório impresso dos resultados e votações nominais em tempo real (já em 

andamento); 

 Criação de “chat” para participação virtual do cidadão em audiências públicas 

transmitidas via Web; 

 Realização de Audiências públicas nos bairros; 

 Início da digitalização dos processos legislativos e administrativos; 

 Disponibilização dos processos de compra para verificação em tempo real (via web). 
 

PROBLEMA ESPECÍFICO DA COMUNICAÇÃO 

 

O grande desafio que o projeto de Comunicação da Câmara Municipal de Goiânia enfrenta é 

certamente a falta de envolvimento da população com as questões do Legislativo, bem como a 

má imagem que a classe política tem com grande parte da população. Assim, para despertar o 

interesse da população para as atribuições da Câmara e conscientizá-la da sua importância 

como representada e dos direitos de cada cidadão, ressaltar o poder de cada munícipe junto à 

Câmara Municipal, observando que ele tem direito de apresentar sugestões, propor ideias, 

oferecer denúncias e mostrar discordâncias, exercendo seu papel de eleitor ou não.  
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Cada pessoa tem voz ativa para exigir do seu vereador – ou de todos – que o ouçam, avaliem e 

possam até transformar em lei as ideias que venham a ajudar a comunidade em suas mais 

diferentes necessidades. Portanto, é preciso observar a necessidade de estreitamento das 

relações entre a Câmara e a população através de informações esclarecedoras sobre o papel de 

cada um. 

 

 

OBJETIVO DA COMUNICAÇÃO 

 

Planejar e criar ações, por meio de uma campanha publicitária, que mostrem à população a sua 

importância nas decisões e acontecimentos da Câmara Municipal, cuja atual gestão está 

pautada pela TRANSPARÊNCIA, PARTICIPAÇÃO e EXPERIÊNCIA. A intenção é mostrar 

uma Casa em constante melhoramento para disponibilizar serviços cada vez melhores, 

estimulando a participação do cidadão nos assuntos da cidade. 

 

PÚBLICO-ALVO 

 

A Câmara Municipal está aberta a toda população goianiense, independente de qualquer 

distinção social. É importante, ressaltar que a comunicação deve atingir tanto formadores de 

opinião quanto a população menos instruída, com penetração em todos os bairros da capital. 

 

OBSERVAÇÕES 

 

Legalmente, é vedada à Câmara Municipal a utilização de marcas e/ou slogans de gestão. A 

única assinatura dos anúncios é representada pelo Brasão da cidade e os dizeres “Estado de 

Goiás, Câmara Municipal de Goiânia, Poder Legislativo”. O ícone, em vetor, para utilização 

em peças, deve ser solicitado à Diretoria de Comunicação, pelo e-mail, com a devida 

identificação da empresa licitante. 

 

Caso haja necessidade de produção de fotos e vídeos do interior da Câmara Municipal, a visita 

deve ser agendada formalmente, com antecedência mínima de 1 (um) dia útil, na Comissão de 

Licitação. 

 

Veículos próprios de comunicação da Câmara Municipal: site, TV, telas de LCD, Jornal 

Mural, rádio interna, boletins impressos. 

 

A CAMPANHA PUBLICITÁRIA 

 
A LICITANTE deverá, com base nas informações deste briefing, desenvolver uma campanha 

hipotética com verba estima de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) com duração 

de até 30 (trinta dias). 

 

Para informações adicionais sobre a Câmara Municipal de Goiânia, consultar o site: 

www.goiania.go.leg.br 

http://www.camaragyn.go.gov.br/
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MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

Outorgante 

Qualificação (nome, endereço, nome empresarial, etc.) 

 
 

Outorgado 

O representante devidamente qualificado 
 

 

Objeto 

Representar a outorgante na Concorrência ...... /2019. 
 

 

Poderes 

Retirar edital, apresentar Propostas e Documentos de Habilitação, participar de sessões 

públicas de abertura dessas Propostas e Documentos, assinar as respectivas atas, registrar 

ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, 

renunciar a recurso interposto, negociar preços e assinar todos os atos e quaisquer documentos 

indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

..................-..,............de................de 2019 

 

 

EMPRESA 

 

 

CARGO E NOME 

 

 

 

Observações: se particular, a procuração será elaborada em papel timbrado da licitante e 

assinada por representantes legais ou pessoa devidamente autorizada; será necessário 

comprovar os poderes do outorgante para fazer a delegação acima. 
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PLANILHA DE PREÇOS SUJEITOS A VALORAÇÃO 

 
 

Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços para os serviços 

descritos: 

 

a) desconto, a ser concedido à CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, sobre os custos 

internos dos serviços executados por esta licitante, baseados na tabela referencial de preços do 

Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Goiás: % ( por cento); 

 

b) honorários, a serem cobrados da CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, incidentes sobre 

os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes ao planejamento e 

à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 

pertinentes à execução do contrato:  % ( por cento); 

 

c) honorários, a serem cobrados da CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, incidentes sobre 

os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à produção e à 

execução técnica de peça e ou material cuja distribuição proporcione a esta licitante o 

desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 

4.680/1965:         % (  por cento). 

 

e) honorários, a serem cobrados da CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, incidentes sobre 

os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à produção e à 

execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não proporcione a esta licitante o 

desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 

4.680/1965:         % (  por cento). 

 

 

 

.................. -....., de..................de 2019 

 

(nome da licitante) 
 

 

 

 
 

Representante legal 
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MINUTA DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE QUE, ENTRE SI, 

CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA E A EMPRESA ............ 

 

 

Contrato nº ............... 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito publico, sediada na 

.............., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ...................., doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada por  ..............., brasileiro, residente e domiciliado 

nesta cidade, inscrito no CPF/MF sob o nº ........, portador da Carteira de Identidade nº 

........, e a..........., com sede em ..........., na............., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ......, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada ..........., ............, brasileiro, 

residente e domiciliado em ......., inscrito no CPF/MF sob o nº         , portador da Carteira de 

Identidade nº ..........  e a ..........., com sede em ..........., na............., inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº  doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada ..........., ............, 

brasileiro, residente e domiciliado em ......., inscrito no CPF/MF sob o nº         , portador da 

Carteira de Identidade nº .......... , resolvem celebrar o presente contrato, para prestação de 

serviços de publicidade, objeto da Concorrência Pública nº 001/2019, Processo nº 

2019/0000253, autorizado pelo ato homologatório constante da folha nº 12 do referido 

Processo, mediante os termos e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS 

 

1.1 O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 12.232, de 

29.04.10, e, de forma complementar, pelas Leis Federais nº 4.680, de 18.06.65, e nº 8.666, de 

21.06.93. 

 

1.2 Independentemente de transcrição, passam a fazer parte deste contrato – e a ele 

se integram em todas as cláusulas, termos e condições aqui não expressamente alterados – o 

Edital da Concorrência Pública nº 001/2019 e seus anexos, bem como os documentos que 

tenham servido de base para o julgamento do certame supracitado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de publicidade, 

compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo  

o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 

intermediação e a supervisão da execução externa, a compra de mídia e a distribuição de 

publicidade, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de 

promover a venda de bens ou serviços, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou 

instituições ou de informar o público em geral. 

 

2.1.1 Também integram o objeto deste contrato, como atividades complementares,  
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os serviços especializados pertinentes: 

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 

avaliação e de geração de conhecimento relativos à execução do contrato; 

b) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas 

tecnologias; 

c) à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pela 

CONTRATADA. 

 

2.1.1.1 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea “a” do 

subitem 2.1.1, terão a finalidade de gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de 

atuação do CONTRATANTE, o público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão 

difundidas as campanhas ou peças; aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a 

divulgação de mensagens; possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, 

vedada a inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária. 

 

2.1.2 É vedado incluir outros serviços não previstos no subitem 2.1.1, em especial as 

atividades de promoção, de patrocínio e de assessoria de comunicação, imprensa e relações 

públicas e a realização de eventos festivos de qualquer natureza. 

 

2.1.1.1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o 

patrocínio de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em mídia ou em instalações, 

dispositivos e engenhos que funcionem como veículo de comunicação, e o patrocínio da 

transmissão de eventos esportivos, culturais ou de entretenimento comercializados por veículo 

de comunicação. 

 

2.2 A CONTRATADA atuará por ordem e conta do CONTRATANTE, em 

conformidade com o art. 3º da Lei nº 4.680/1965, na contratação de fornecedores de serviços 

especializados, para a execução das atividades complementares de que trata o subitem 2.1.1, e 

de veículos de divulgação, para a compra de espaço e ou tempo publicitários. 

 

2.3 A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para 

a execução de serviços previstos na Cláusula Segunda. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E VALOR 

 

3.1 O presente contrato tem seu valor estimado em R$ 3.000.000,00 (três milhões 

de reais) para o período de um ano para as duas agências contratadas. 

 

3.1.1 A sua vigência terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir do dia da sua 

assinatura 

 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 Os recursos para a contratação da agência decorrentes desta concorrência estão 

estimados em R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), pelos primeiros 12 (doze) meses. As 

despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da Dotação Orçamentária n. 
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2019.0101.01.031.0001.2001.33903900.100. 

 

4.2 Os recursos para a execução dos serviços durante o exercício de 2019 serão 

consignados nas dotações orçamentárias próprias. 

 

4.3 O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, utilizar ou não a 

totalidade dos recursos previstos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 

contrato ou dele decorrentes: 

 

5.1.1 Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 

 

5.1.2 Centralizar o comando da publicidade do CONTRATANTE em Goiânia, para 

esse fim, manterá sede, escritório ou sucursal com estrutura mínima de atendimento. A seu 

juízo, a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus representantes em outros 

Estados para serviços de criação e de produção ou outros complementares ou acessórios que 

venham a ser necessários, desde que garantidas as condições previamente acordadas. 

 
5.1.2.1 A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da data da assinatura deste instrumento, que possui escritório de 

atendimento em Goiânia. 

 

5.1.3 Realizar – com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a 

contratação de fornecedores de serviços especializados e veículos – todos os serviços 

relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificações estipuladas pelo 

CONTRATANTE. 

 

5.1.4 Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais 

indicados na Proposta Técnica da concorrência que deu origem a este ajuste, para fins de 
comprovação da capacidade de atendimento, admitida sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pelo CONTRATANTE. 

 

5.1.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 

comerciais junto a fornecedores e veículos e transferir à CONTRATANTE as vantagens 

obtidas. 

 

5.1.5.1 Pertencem ao CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de 

compra de mídia diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais 

descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido 

concedidos por veículo de divulgação. 

 

5.1.5.1.1 O disposto no subitem 5.1.5.1 não abrange os planos de incentivo concedidos 

por veículos à CONTRATADA e a outras agências, nos termos do art. 18 da Lei nº 

12.232/2010. 
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5.1.5.2 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido ao 

CONTRATANTE, caso este venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado. 

 

5.1.5.3 A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de 

incentivo aos interesses do CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não os 

concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da 

escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados. 

 

5.1.5.3.1 O desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3 constituirá grave violação aos 

deveres contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá a processo administrativo em 

que, comprovado o comportamento injustificado, implicará a aplicação das sanções previstas 

no caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993. 

 
5.1.6 Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos 

constantes dos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2 da Cláusula Décima, no tocante aos direitos 

patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos e  

aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças 

publicitárias do CONTRATANTE. 

 

5.1.7 Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens ou serviços 

especializados ao CONTRATANTE: 

 

I - fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem prestados 

por fornecedores; 

II - só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores previamente 

cadastrados pelo CONTRATANTE, aptos a fornecerem à CONTRATADA bens ou serviços 

especializados relacionados com as atividades complementares da execução do objeto deste 

contrato; 

III - apresentar, no mínimo, 3 (três) cotações coletadas entre integrantes do 

cadastro de fornecedores que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido; 

 

IV - exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a 

compõem, seus preços unitários e total e, sempre que necessário, o detalhamento de suas 

especificações; 
 

V - a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a 

identificação completa do fornecedor (nome, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros 

dados) e a identificação completa (nome, RG e CPF) e assinatura do responsável; 

 

VI - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de 

inscrição do fornecedor no CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se for o caso, relativos ao seu domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo de 

atividade e compatíveis com o serviço a ser fornecido. 

 

5.1.7.1 Quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) do valor global deste contrato, a CONTRATADA coletará orçamentos de 
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fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e 

realizada sob fiscalização do CONTRATANTE. 

 

5.1.7.2 O CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos preços 

dos bens e serviços cotados em relação aos do mercado. 

 

5.1.7.3 Se não houver possibilidade de obter 3 (três) cotações, a CONTRATADA 

deverá apresentar as justificativas pertinentes, por escrito, ao Fiscal deste contrato. 

 

5.1.7.4 As disposições do subitem 5.1.7 não se aplicam à compra de mídia. 

 

5.1.8 Submeter a contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto 

deste contrato, à prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

 

5.1.8.1 A contratação de serviços ou compra de material de empresas em que a 

CONTRATADA ou seus empregados tenham participação societária, direta ou indireta, ou 

qualquer vínculo comercial, somente poderá ser realizada após comunicar ao 

CONTRATANTE esse vínculo e obter sua aprovação. 

 

5.1.9 Obter a aprovação prévia do CONTRATANTE, por escrito, para autorizar 

despesas de produção, veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato. 

 

5.1.9.1 A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário 

de veículos, por ordem e conta do CONTRATANTE, se previamente o identificar e tiver sido 

por ele expressamente autorizada. 

 

5.1.10 Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para constituir o 

acervo do CONTRATANTE, sem ônus para este: 

 

a) TV e Cinema: uma cópia em DVD e um arquivo em mpeg; 

b) Internet: uma cópia em CD, com os arquivos que constituíram a campanha ou 

peça. 

c) Rádio: uma cópia em CD, com arquivo áudio e mp3; 
d) Mídia impressa e material publicitário: uma cópia em CD, com arquivos nas 

versões aberta – com as fontes e imagens em alta resolução – e finalizada. 

 

5.1.10.1 Quando se tratar de campanhas com várias mídias, as peças poderão ser 

agrupadas em um mesmo DVD. 

 

5.1.11 Manter, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção deste 

contrato, acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as peças 

e ou material produzidos, independentemente do disposto no subitem 5.1.10. 

 

5.1.12 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, mala- 

direta, etc.) aprovadas pelo CONTRATANTE. 

 

5.1.12.1 O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação 
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pelo CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças mencionadas no subitem 

5.1.10. 

 

5.1.13 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, 

cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação do 

CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com fornecedores e 

veículos e os honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas 

ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por fornecedores e 

veículos por ela contratados. 

 

5.1.14 Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, 

que envolva o nome do CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização. 

 

5.1.15 Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de 

solicitação. 

 

5.1.16 Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer 

operação financeira. 

 

5.1.17 Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas na concorrência que deu origem a este ajuste, incluída a certificação de qualificação 

técnica de atendimento de que tratam o art. 4º e seu § 1º da Lei nº 12.232/2010. 

 

5.1.18 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, 

bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou 

distribuídos no exterior. 
 

5.1.19 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, 

quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores contratados. 

 

5.1.20 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos por 

ela, CONTRATADA, em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições 

devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 

trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras 

despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 
 

5.1.21 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou 

parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 

contratados. 

 

5.1.22 Apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de 

estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e 

fiscais. 

 

5.1.23 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores e 

veículos, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante seus signatários e 
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o próprio CONTRATANTE. 

 

5.1.24 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre 

quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação do 

CONTRATANTE. 

 

5.1.25 Responder perante o CONTRATANTE e fornecedores por eventuais prejuízos 

e danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua 

responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste 

contrato. 

 

5.1.26 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de 

descontos para o CONTRATANTE. 

 

5.1.27 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e ou 

contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do 

presente contrato. 

 

5.1.27.1 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a 

CONTRATADA adotará as providências necessárias no sentido de preservar o 

CONTRATANTE e de mantê-lo a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou 

representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará 

ao CONTRATANTE as importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento. 

 

5.1.28 Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na 

legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, 

relacionadas com os serviços objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das demais previstas neste 

contrato ou dele decorrentes: 

 

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA; 

 

b) comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação 

acerca dos serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que 

deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas úteis; 

 

c) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à execução dos serviços; 

 

d) proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 
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e) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento deste contrato; 

 

f) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

 

6.2 A juízo do CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta 

Técnica que a CONTRATADA apresentou na concorrência que deu origem a este contrato 

poderá ou não vir a ser produzida e distribuída durante sua vigência, com ou sem 

modificações. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

 

7.1 O CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e 

verificará o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em 

parte, quando não corresponderem ao desejado ou especificado. 

 

7.1.1 Serão nomeados um Fiscal para executar a fiscalização deste contrato e 

registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura 

observadas na execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a 

CONTRATADA, objetivando sua imediata correção. 

 

7.1.1.1 Além das atribuições previstas neste contrato e na legislação aplicável, caberá 

ao Fiscal verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos à 

CONTRATADA e às condições de contratação de fornecedores de serviços especializados 

pela CONTRATADA. 

 

7.1.1.2 - A função de fiscal do Contrato caberá ao servidor ...................................................... 

 

7.2 A fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, 

única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

 

7.3 A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a 

aprovação formal do CONTRATANTE. 
 

7.4 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação 

do prazo de entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 

7.5 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer 

execução, referente à produção, veiculação ou à distribuição, considerada não aceitável, no 

todo ou em parte, seja refeita ou reparada a suas expensas e nos prazos estipulados pela 

fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

7.6 A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus 

contratados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços 

contratados. 
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7.7 A ausência de comunicação por parte do CONTRATANTE, referente a 

irregularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas 

neste contrato. 

 

7.8 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 

completa fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando 

o acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e 

exigências apresentadas pela fiscalização. 

 

7.9 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do 

CONTRATANTE e ou auditoria externa por ele indicada tenham acesso a todos os 

documentos que digam respeito aos serviços prestados ao CONTRATANTE. 

 

7.10 Ao CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços 

objeto deste contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA. 

 

7.11 O CONTRATANTE avaliará, semestralmente, os serviços prestados pela 

CONTRATADA. 

 

7.11.1 A avaliação semestral será considerada pelo CONTRATANTE para apurar a 

necessidade de solicitar, da CONTRATADA, correções que visem a melhorar a qualidade dos 

serviços prestados; decidir sobre prorrogação de vigência ou rescisão contratual; fornecer, 

quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho para servir de 

prova de capacitação técnica em licitações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO 

 

8.1 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada e ressarcida 

conforme disposto nesta Cláusula. 

 

8.1.1 Honorários de ........ % (..... por cento), incidentes sobre os preços  

comprovados e previamente autorizados de serviços especializados prestados por 

fornecedores, com a efetiva intermediação da CONTRATADA, referentes à produção e à 
execução técnica de peças e ou material cuja distribuição não proporcione à CONTRATADA o 

desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 

4.680/1965, de que trata o subitem 9.1. 

 

8.1.1.1 Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, a ele 

não serão acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de competência da 

CONTRATADA. 

 

8.1.2 Honorários de ......... % (....... por cento), incidentes sobre os preços 

comprovados e previamente autorizados de serviços especializados prestados por 

fornecedores, com a efetiva intermediação da CONTRATADA, referentes ao planejamento e 

à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 

pertinentes à execução deste contrato. 
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8.1.2.1 Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, a ele 

não acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA. 

 

8.1.3 ............(......... por cento) dos valores previstos na tabela referencial de preços 

do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Goiás, a título de ressarcimento dos 

custos internos dos serviços executados pela CONTRATADA. 

 

8.1.4 ................ (................ por cento), incidente sobre os preços de serviços 

especializados prestados por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de peça 

e ou material cuja distribuição proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos 

veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965; 

 

8.1.4.1 Os leiautes, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. 

 

8.1.4.2 A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, 

planilha detalhada com os valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato das 

Agências de Propaganda do Estado de Goiás e com os preços dos serviços de terceiros. 

 

8.2 Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA, de seus 

representantes ou de fornecedores por ela contratados serão de sua exclusiva responsabilidade. 

Eventuais exceções, no exclusivo interesse do CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas 

por seu valor líquido e sem cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde que 

antecipadamente orçadas e aprovadas pelo CONTRATANTE. 

 

8.2.1 Quando houver ressarcimento de despesas com deslocamento de profissionais 

da CONTRATADA, de seus representantes ou de fornecedores por ela contratados, deverão 

ser apresentados comprovantes de passagens, diárias, locação de veículos, entre outros, a fim 

de aferir a execução da despesa e assegurar seu pagamento pelo líquido, sem a incidência de 

honorários. 

 

8.3 A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de 

agência quando da utilização, pelo CONTRATANTE, de créditos que a este tenham sido 

eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária 

pertinente a este contrato. 

 

8.4 As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser 

renegociadas, no interesse do CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação 

deste contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DESCONTO DE AGÊNCIA 

 

9.1 Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará jus 

ao desconto de agência de 20% (vinte por cento) concedido pelos veículos de comunicação, 

em conformidade com o art. 11 da Lei nº 4.680/1965 e itens 2.5 e 2.5.1 das Normas-Padrão de 

Publicidade, do Conselho Executivo das Normas-Padrão (CENP). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS AUTORAIS 
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10.1 A CONTRATADA cede ao CONTRATANTE os direitos patrimoniais do autor 

das idéias (incluídos os estudos, análises e planos), campanhas, peças e materiais publicitários, 

de sua propriedade, de seus empregados ou prepostos, concebidos e criados em decorrência 

deste contrato. 

 

10.1.1 O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração 

definidas nas Cláusulas Oitava e Nona deste contrato. 

 

10.1.2 O CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente 

ou através de terceiros, durante a vigência deste contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus 

perante a CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou fornecedores. 

 

10.2 Com vistas às contratações para a execução de serviços que envolvam direitos 

de autor e conexos, a CONTRATADA solicitará dos fornecedores orçamentos que prevejam a 

cessão dos respectivos direitos patrimoniais pelo prazo definido pelo CONTRATANTE. 

 

10.3 Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão dos direitos 

patrimoniais de autor e conexos será sempre considerada como já incluída no custo de 

produção. 

 

10.4 A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, em todos os 

orçamentos de produção, os custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) 

consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos patrimoniais de autor 

e conexos. 

 

10.5 A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a 

celebrar com fornecedores, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, 

documentários e similares, que não impliquem direitos de imagem e som de voz, cláusulas 

escritas estabelecendo: 

 

10.5.1 Que o CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, cópias das imagens contidas no material bruto produzido, as quais deverão ser 

entregues em DVD. 

 

10.5.2 A cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material ao 

CONTRATANTE, que poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por 

intermédio de terceiros, durante a vigência deste contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus 

perante os cedentes desses direitos. 

 

10.5.3 Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre 

considerada como já incluída no custo de produção. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS 

 

11.1 Para a liquidação e pagamento de despesa referente aos serviços previamente 

autorizados pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar: 
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I - a correspondente Nota Fiscal, que será emitida sem rasura, em letra 

bem legível, em nome do CONTRANTE, da qual constará o número deste contrato e as 

informações para crédito em conta corrente: nome e número do Banco, nome e número da 

Agência e número da conta; 

II - a primeira via da Nota Fiscal do fornecedor ou do veículo, quando for o  

caso; 

 
11.1.1 Os documentos de cobrança e demais informações necessários à comprovação 

da execução e entrega dos serviços para a liquidação e pagamento de despesas deverão ser 

encaminhados pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, na sua sede. 

 

11.1.2 O Fiscal deste contrato somente atestará a prestação dos serviços e liberará os 

documentos para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições 

pactuadas. 

 

11.2 As liquidações e os pagamentos de despesas serão precedidos das seguintes 

providências a cargo da CONTRATADA: 

 

I - serviços executados pela CONTRATADA: 

 

a) honorários incidentes sobre serviços especializados prestados por 

fornecedores: apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de despesas e 

respectivos comprovantes, em até 30 (trinta) dias após o mês de sua ocorrência; 

b) ressarcimento da execução de serviços internos: apresentação dos 

documentos de cobrança, demonstrativos de despesas e respectivos comprovantes, em até 30 

(trinta) dias após o mês de sua ocorrência; 

 

II - serviços especializados prestados por fornecedores e veiculação: 

 

a) produção e execução técnica de peça e ou material cuja distribuição 

proporcione à CONTRATADA o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, 

nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965, de que trata o subitem 9.1: apresentação dos 

documentos de cobrança, demonstrativos de despesas e respectivos comprovantes, em até 30 

(trinta) dias após o mês de sua ocorrência; 

b) produção e execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não 

proporcione à CONTRATADA o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, 

nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965, de que trata o subitem 9.1: apresentação dos 

documentos de cobrança, demonstrativos de despesas e respectivos comprovantes, em até 30 

(trinta) dias após o mês de sua ocorrência; 

c) planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 

e de geração de conhecimento pertinentes à execução do contrato: apresentação dos 

documentos de cobrança, demonstrativos de despesas e respectivos comprovantes, em até 30 

(trinta) dias após o mês de sua ocorrência; 

d) veiculação: apresentação dos documentos de cobrança, da demonstração do 

valor devido ao veículo, dos correspondentes pedidos de inserção e, sempre que possível, do 

respectivo relatório de checagem, a cargo de empresa independente, nos termos do inciso II do 
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subitem 11.3, em até 30 (trinta) dias após o mês de sua ocorrência. 

 

11.2.1 As despesas com distribuição de peças e material de não mídia realizada por 

fornecedores de serviços especializados terão o tratamento previsto na alínea “b” do inciso II 

do subitem 11.2. 

 

11.2.3 Os preços de tabela de cada inserção e os descontos negociados, de que trata o 

art. 15 da Lei nº 12.232/2010, serão conferidos pelo Fiscal deste contrato, por ocasião da 

apresentação do Plano de Mídia pela CONTRATADA ao CONTRATANTE. 

 

11.3 Para a efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar 

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 

certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 

Município. 

 

11.4 Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, o 

CONTRATANTE, a seu juízo, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com 

a glosa da parte que considerar indevida. 

 

11.4.1 Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

 

11.5 No caso de eventual falta de pagamento pelo CONTRATANTE nos prazos 

previstos, o valor devido será corrigido financeiramente, mediante solicitação expressa da 

CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com 

base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação 

Getúlio Vargas. 

 

11.5.1 O CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento 

decorrente de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou 

parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes 

deste contrato. 

 

11.6 O CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e 

formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, 

sejam ou não instituições financeiras. 

 

11.7 Os pagamentos a fornecedores e veículos por serviços prestados serão 

efetuados pela CONTRATADA em até 10 (dez) dias após o recebimento da ordem bancária 

do CONTRATANTE pela agência bancária pagadora. 
 

11.8 O CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o 

recolhimento dos tributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente ou 

superveniente, referente aos pagamentos que efetuar e obedecidos os prazos legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA 

 

12.1 As CONTRATADAS prestarão garantia, em favor do CONTRATANTE, no 

valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), sendo R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para cada 

licitante contratada correspondente a 2% (dois por cento) do valor mínimo estimado de gasto 

da verba deste contrato, para a execução dos serviços objeto deste contrato.  

 

12.1.1 A prestação da garantia contratual será feita em até 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do Contrato. 
 

12.2 Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento 

de qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a 

CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data do recebimento da notificação do CONTRATANTE. 

 

12.3 Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a 

fazer a complementação da garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 

do recebimento da notificação do CONTRATANTE. 

 

12.4 Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste 

contrato, a garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no 

prazo de ate 90 (noventa) dias contados da finalização do contrato, mediante solicitação da 

CONTRATADA e certificação, pelo Fiscal deste contrato, de que os serviços foram 

realizados a contento. 

 

12.5 A garantia constituída ficará retida no caso de rescisão contratual, até a 

definitiva solução das pendências administrativas ou judiciais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

 

13.1 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 

78 e nas formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei nº 8.666/1993. 

 

13.5 Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração 

será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE e 

comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 

 

13.5 Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras 

agências de propaganda, caberá ao CONTRATANTE decidir sobre a continuidade do presente 

contrato. 

 

13.5 A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº 8.666/1993, não dará à 

CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, com a exceção do que estabelece o art. 79, § 2º, da referida Lei. 

 

13.5 A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial por parte do CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste 
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contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até 
a completa indenização dos danos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 - A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda e 

pelas normas correlatas, com o objetivo de produzir publicidade que esteja de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os bons costumes. 

 

14.2 - O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e de seus 

eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Município de Goiânia, a suas expensas, na 

forma prevista no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

 

14.3 - Constituem direitos e prerrogativas do CONTRATANTE, além dos previstos em outras 

leis, os constantes da Lei nº 8.666/1993, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

 

14.4 - São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na Lei nº 

8.078, de 11.9.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

14.5 - A omissão ou tolerância das partes – em exigir o estrito cumprimento das disposições 

deste contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente – não constituirá novação ou 

renúncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do 

avençado. 

 

14.6 - As informações sobre a execução deste contrato, com os nomes dos fornecedores de 

serviços especializados e de veículos de divulgação, serão divulgadas no sítio do 

CONTRATANTE na internet, em local específico para esse fim, garantido o livre acesso às 

informações por quaisquer interessados. 

 

14.7 - As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de 

serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

 

15.1 As questões decorrentes da execução deste contrato que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro da cidade de GOIÂNIA, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 3 (três) vias. 

 

Goiânia, GO, .......................de ........................de 2019. 

 

CONTRATANTE                                                                 CONTRATANTE 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome                                            Nome 

CPF e RG                                     CPF e RG 
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ANEXO V 

 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

Referente Concorrência nº ...... 

 
 

.........................., inscrita no CNPJ sob o nº .........., por intermédio de seu 

representante legal ................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº..........., inscrito(a) no CPF sob o nº............, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 

(se for o caso acrescentar texto a seguir) 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

 
 

Local e data 
 

 

 
 

Representante legal 

Qualificação e assinatura 
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MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTE 

 

 

 
DECLARAÇÃO 

 

 

 

 
Referente Concorrência nº ...... 

 

 
 

_  ,   inscrita   no   CNPJ   sob  o  n.º   _,  sediada   na  , por 

intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)  _    , portador(a) da Carteira de 

Identidade  n.º   e  do CPF n.º         _  , DECLARA, sob as penas da lei, 

que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente(s) impeditivo(s) para sua habilitação 

no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 
Local e data 

 

 

 
 

Representante legal 

Qualificação e assinatura 


